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RESOLUÇÃO Nº 442/2004 (REGULAMENTO DISCIPLI-
NANDO, NO ÂMBITO DA ANTT, O PROCESSO ADMI-

NISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE INFRAÇÕES E APLI-
CAÇÃO DE PENALIDADES)

Prezado candidato, a resolução supracitada foi revogada pela 
resolução Resolução 5083/2016 que foi abordada na matéria de 

“LEGISLAÇÃO APLICADA À REGULAÇÃO EM TRANSPORTES TERRES-
TRES”.

RESOLUÇÃO Nº 2.689/2008 (REGULAMENTO QUE 
ESTABELECE PROCEDIMENTOS PARA APLICAÇÃO DE 

PENALIDADES DE ADVERTÊNCIA E MULTA NA EXPLO-
RAÇÃO DA INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA FEDERAL 

ADMINISTRADA PELA ANTT)

Prezado candidato, a resolução supracitada foi revogada pela 
resolução Resolução 5083/2016 que foi abordada na matéria de 

“LEGISLAÇÃO APLICADA À REGULAÇÃO EM TRANSPORTES TERRES-
TRES”.

RESOLUÇÃO Nº 4.071/2013 (REGULAMENTA AS INFRA-
ÇÕES SUJEITAS ÀS PENALIDADES DE ADVERTÊNCIA E 
MULTA POR INEXECUÇÃO CONTRATUAL NA EXPLO-

RAÇÃO DA INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA FEDERAL 
CONCEDIDA)

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES

DIRETORIA

RESOLUÇÃO Nº 4.071, DE 3 DE ABRIL DE 2013(*)

Regulamenta as infrações sujeitas às penalidades de advertên-
cia e multa por inexecução contratual na exploração da infraestru-

tura rodoviária federal concedida.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres - 
ANTT, no uso das atribuições que lhe confere o art. 78-A da Lei nº 
10.233, de 5 de junho de 2001, bem como o disposto no art. 29, in-
ciso II, da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; no art. 24, incisos 
IV e VIII, art. 26, inciso VII, e no art. 78-F, § 1º da Lei nº 10.233, de 5 
de junho de 2001; fundamentada no Voto DCN - 035, de 1º de abril 
de 2013, no que consta do Processo nº 50500.026463/2010-19, e as 
contribuições colhidas na Audiência Pública nº 133/2013, resolve:

Art. 1º Regulamentar as infrações sujeitas às penalidades de 
advertência e multa por inexecução contratual na exploração da in-
fraestrutura rodoviária federal concedida.

Art. 2º As penalidades de multas para as Concessões da 1ª Etapa do 
PROCROFE serão calculadas tendo como base a Unidade de Referência 
de Tarifa - URT ou a Unidade de Referência de Multa - URM, conforme 
disposto nos Contratos de Concessão, com a seguinte gradação:

I - Grupo 1 - multa de 100 (cem) URTs ou URMs;
II - Grupo 2 - multa de 300 (trezentos) URTs ou URMs;
III - Grupo 3 - multa de 500 (quinhentos) URTs ou URMs;
IV - Grupo 4 - multa de 750 (setecentos e cinqüenta) URTs ou URMs; e
V - Grupo 5 - multa de 1000 (mil) URTs ou URMs.
Art. 3º A partir das Concessões da 2ª Etapa do PROCROFE, as 

penalidades de multas serão calculadas tendo como base a Unida-
de de Referência de Tarifa - URT, conforme disposto nos Contratos 
de Concessão, com a seguinte gradação:

I - Grupo 1 - multa de 100 (cem) URTs;
II - Grupo 2 - multa de 165 (cento e sessenta e cinco) URTs;
III - Grupo 3 - multa de 275 (duzentos e setenta e cinco) URTs;
IV - Grupo 4 - multa de 413 (quatrocentos e treze) URTs; e
V - Grupo 5 - multa de 550 (quinhentos e cinquenta) URTs.
Art. 4º Constituem infrações sujeitas à imposição da penalida-

de de advertência:
I - deixar de manter acessíveis, a qualquer tempo, aos usuários, 

por meio eletrônico, telefônico e impresso, as informações relativas 
aos direitos e obrigações do usuário;

II - operar o Centro de Controle Operacional - CCO sem um Sis-
tema de Gerenciamento Operacional - SGO instalado;

III - deixar de disponibilizar informações, a qualquer tempo, 
por meio eletrônico, telefônico, impresso e por meio de placas de 
sinalização, sobre as formas de comunicação dos usuários com a 
concessionária e a Ouvidoria da ANTT;

IV - deixar de disponibilizar ou de manter acessíveis, a qualquer 
tempo, meios de sugestões e reclamações previstos em contrato 
para uso dos usuários;

V - deixar selagem em juntas de pavimento rígido ou trincas 
em desconformidade com o PER, por prazo superior a 72 (setenta 
e duas) horas, ou conforme prazo diverso previsto no Contrato de 
Concessão ou no PER;

VI - deixar de manter marcos quilométricos ou mantê-los em 
más condições de visibilidade, por prazo superior a 7 (sete) dias, 
ou conforme prazo diverso previsto no Contrato de Concessão ou 
no PER;

VII - deixar meios-fios danificados, deteriorados ou ausentes 
por prazo superior a 72 (setenta e duas) horas, ou conforme prazo 
diverso previsto no Contrato de Concessão ou no PER;

VIII - utilizar em serviço, veículo e/ou equipamento sem identi-
ficação da Concessionária;

IX - deixar, em serviço, pessoal sem uniforme ou identificação;
X - aprovar projetos de terceiros para ocupação de faixa de 

domínio em desacordo com a regulamentação da ANTT ou com as 
normas do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transpor-
tes - DNIT;

XI - encaminhar à ANTT projetos em desacordo com qualquer 
das seguintes referências:

a) regulamentação da ANTT;
b) normas do DNIT;
c) Contrato de Concessão, e d) PER.
XII - deixar barreira de concreto de Obra-de-Arte Especial - OAE 

sem pintura por prazo superior a 72 (setenta e duas) horas, ou con-
forme prazo diverso previsto no Contrato de Concessão ou no PER;

XIII - deixar armaduras de OAE sem recobrimento por prazo su-
perior a 48 (quarenta e oito horas);

XIV - deixar de aparelhar a Polícia Rodoviária Federal - PRF, con-
forme critérios estabelecidos pela ANTT;

XV - deixar de comunicar, por escrito, à ANTT o início e/ou o 
término de cada obra e/ou a paralisação e reinício de cada obra;

XVI - deixar de instalar e/ou deixar de manter em local visível 
aos usuários placa indicativa com breve descrição da obra, infor-
mações relativas ao responsável técnico e logomarca da ANTT e da 
concessionária;

XVII - deixar de manter ou manter em desconformidade com o 
contrato as áreas destinadas ao atendimento ao usuário;

XVIII - deixar de comprovar, junto à ANTT, a renovação das apó-
lices de seguro ou da garantia prestada;

XIX - deixar de encaminhar à ANTT cópia do comprovante de 
pagamento do seguro contratado;

XX - deixar de encaminhar à ANTT cópia do comprovante de 
pagamento ou de depósito da garantia prestada;

XXI - deixar de informar à ANTT quaisquer fatos que possam 
repercutir no seguro contratado ou na garantia prestada;



FISCALIZAÇÃO NO ÂMBITO DA ANTT

2

XXII - deixar de encaminhar, dentro do prazo determinado pela 
ANTT, relatório de implantação do Sistema de Gestão da Qualida-
de ou o relatório do Sistema de Gestão Ambiental, desde que essa 
obrigação tenha sido prevista no Contrato de Concessão;

XXIII - deixar de encaminhar, dentro do prazo determinado pela 
ANTT, relatório de reclamações e sugestões dos usuários;

XXIV - deixar de encaminhar, dentro do prazo determinado pela 
ANTT, os relatórios relativos às atividades de pesquisa proveniente 
de recursos destinados ao desenvolvimento tecnológico na área de 
engenharia rodoviária - RDT;

XXV - deixar de cumprir a programação mensal e/ou suas alte-
rações previamente enviadas à ANTT, salvo os casos de antecipação 
de cronograma, inclusão ou alteração de valor de obras ou serviços 
previstos no Grupo 4 de penalidades; e

XXVI - deixar de enviar, dentro do prazo determinado pela 
ANTT, o Relatório de Acompanhamento Ambiental, conforme pre-
visto no Contrato de Concessão e/ou no PER;

Art. 5º Constituem infrações do Grupo 1:
I - deixar de corrigir infração, dentro do prazo determinado pela 

ANTT, ou dentro dos prazos estabelecidos no Contrato de Conces-
são ou respectivo PER, objeto de penalidade de advertência;

II - cometer infração de idêntica natureza já punida com pena 
de advertência, no prazo de um ano contado a partir da emissão da 
respectiva Notificação de Advertência que deu origem à primeira;

III - deixar de executar os serviços de conservação das instala-
ções, áreas operacionais e bens vinculados à concessão por prazo 
superior a 72 horas após a ocorrência de evento que comprometa 
suas condições normais de uso e a integridade do bem;

IV - deixar de realizar a guarda e vigilância dos bens vinculados 
a concessão;

V - deixar de remover, da faixa de domínio, material resultante 
de poda, capina ou obras no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
salvo no caso de materiais reaproveitáveis ou de bota-foras autori-
zados pela ANTT;

VI - deixar de manter ou manter sinalização vertical indicativa 
dos valores das tarifas vigentes de forma não visível pelos usuários;

VII - deixar de enviar ou enviar fora do prazo o(s) projeto(s) “as 
built” ou comunicação de que a obra foi implantada exatamente de 
acordo com o projeto executivo, sem necessidade de encaminha-
mento de projeto “as built”;

VIII - apresentar informações incorretas ou inverídicas no pro-
jeto “as built”;

IX - deixar de repor ou manter tachas, tachões e balizadores 
refletivos danificados ou ausentes no prazo de 72 (setenta e duas) 
horas;

X - deixar vegetação com altura superior a 30 (trinta) centíme-
tros em canteiro central e na faixa de domínio, ou superior a 10 
(dez) centímetros em trevos, acessos, praças de pedágio e postos 
de pesagem ou de acordo com o especificado no PER, se este fizer 
referência diversa;

XI - deixar de cortar e/ou remover ou proteger árvores e ar-
bustos que afetem a visibilidade dos usuários e que representem 
perigo à segurança do tráfego, observadas as correspondentes res-
trições ambientais;

XII - deixar de adotar medidas, ainda que provisórias, para re-
paração de cercamento nas áreas operacionais por prazo superior a 
24 (vinte e quatro) horas;

XIII - deixar de adotar medidas, ainda que provisórias, para 
reparar painel de mensagem variável inoperante ou em condições 
que não permitam a transmissão de informações aos usuários, por 
prazo superior a 72 (setenta e duas) horas;

XIV - deixar de adotar medidas, ainda que provisórias para re-
paração das cercas limítrofes da faixa de proteção e de seus aceiros 
por prazo superior a 72 (setenta e duas) horas;

XV - deixar de adotar medidas, ainda que provisórias, para cor-
rigir falha em sistema ou equipamento dos postos de pesagem no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas ou de acordo com o especificado 
no Contrato e/ou PER, se este fizer referência diversa;

XVI - deixar equipamento de pesagem paralisado em prazo su-
perior a 120 (cento e vinte) horas por ano;

XVII - utilizar, permitir ou deixar de impedir a utilização da faixa 
de domínio da rodovia para veiculação de informação publicitária 
ou de qualquer natureza sem autorização da ANTT;

XVIII - deixar desnível entre a pista e o acostamento em valores 
superiores aos previstos no Contrato de Concessão ou no PER;

XIX - deixar de zelar pelas boas condições dos acessos à rodo-
via e ruas laterais, adotando, quando necessárias, as providências 
junto a terceiros visando sua manutenção, ou, adotando medidas 
para o fechamento ou regularização, caso não sejam autorizados 
pela ANTT;

XX - deixar de operar ou operar o Circuito Fechado de TV em 
desconformidade com as condições previstas no PER;

XXI - deixar de operar ou operar o sistema de controle de ve-
locidade em desconformidade com as condições previstas no PER;

XXII - deixar de operar ou operar o sistema de cobrança eletrô-
nica de pedágio em desconformidade com as condições previstas 
no Contrato de Concessão, no PER ou em resolução específica; (Re-
dação dada pela Resolução 4281/2014/DG/ANTT/MT)

XXIII - deixar de operar ou operar o Sistema de Sensoriamento 
Meteorológico em desconformidade com as condições previstas no 
PER;

XXIV - deixar de implantar o Sistema de Informações Georefe-
renciadas - SIG, conforme previsto no Contrato de Concessão ou 
no PER;

XXV - deixar de manter no local da obra uma via completa do 
projeto executivo chancelado, para consulta da fiscalização;

XXVI - deixar de apresentar projetos no prazo contratual ou re-
gulatório;

XXVII - modificar termos e condições do seguro contratado ou 
da garantia prestada sem prévia anuência da ANTT;

XXVIII - deixar de adotar providências para corrigir desnível en-
tre faixas contíguas, ainda que em caráter provisório, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, ou, deixar de implementar a solução definiti-
va para correção no prazo estabelecido pela ANTT;

XXIX - deixar de manter, conforme Contrato de Concessão e 
PER, pessoal mínimo para execução de serviço operacional;

XXX - não submeter à prévia aprovação da ANTT a desativação/ 
baixa de bens móveis da concessão; e

XXXI - manter equipamento em operação com idade superior à 
vida útil informada para efeito de depreciação.

Art. 6º Constituem infrações do Grupo 2:
I - deixar de liberar a passagem nas cancelas nas respectivas 

praças em situações de atingimento ao limite máximo de extensão 
de fila ou do tempo máximo de atendimento para pagamento do 
pedágio;

II - efetuar bloqueio de pista, sem prévio aviso à ANTT, em de-
corrência de obras ou serviços que possam ser objeto de progra-
mação;

III - deixar de corrigir depressões, abaulamentos (escorre-
gamentos de massa asfáltica) ou áreas exsudadas na pista ou no 
acostamento, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, ou conforme 
previsto no Contrato de Concessão e/ou PER;

IV - deixar de corrigir/tapar buracos, panelas na pista ou no 
acostamento, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, ou conforme 
previsto no Contrato de Concessão e/ou PER;

V - deixar de corrigir, no pavimento rígido, defeitos com grau de 
severidade alto, no prazo de 7 (sete) dias, ou conforme previsto no 
Contrato de Concessão e/ou PER;
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VI - permitir que pavimento rígido tenha o Índice de Condição 
do Pavimento - ICP inferior aos valores previstos no Contrato de 
Concessão e no PER;

VII - deixar de corrigir, no pavimento rígido, defeitos de alça-
mento de placa, fissura de canto, placa dividida (rompida), escalo-
namento ou degrau, placa bailarina, quebras localizadas e buracos 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ou conforme previsto no 
Contrato de Concessão e/ou PER;

VIII - deixar de manter ou manter de forma não visível pelos 
usuários sinalização (vertical ou aérea) de indicação, de serviços au-
xiliares ou educativas, por prazo superior a 7 (sete) dias;

IX - deixar de manter ou manter sinalização vertical provisória 
ou a sinalização de obras em desconformidade com as normas téc-
nicas vigentes;

X - deixar de manter ou manter de forma não funcional dispo-
sitivo anti-ofuscante por prazo superior a 7 (sete) dias, ou conforme 
previsto no Contrato de Concessão ou no PER;

XI - deixar com problemas de conservação elemento de OAE, 
exceto guarda-corpo, por prazo superior a 30 (trinta) dias ou con-
forme Contrato de Concessão e/ou PER;

XII - deixar de reparar, limpar ou desobstruir sistema de drena-
gem e Obra-de-Arte Corrente-OAC por prazo superior a 72 (setenta 
e duas) horas, ou conforme previsto no Contrato de Concessão ou 
no PER;

XIII - deixar de adotar providências para solucionar, ainda que 
de modo provisório, processo erosivo ou condição de instabilidade 
em talude, por prazo superior a 72 (setenta e duas) horas, ou deixar 
de implementar solução definitiva no prazo estabelecido pela ANTT;

XIV - deixar de manter ou manter de forma não funcional o sis-
tema de iluminação da rodovia, por prazo superior a 48 (quarenta 
e oito) horas;

XV - deixar de efetuar ou efetuar inspeção de tráfego em desa-
cordo com o PER;

XVI - deixar de corrigir falha em equipamento de praça de pe-
dágio no prazo de 6 (seis) horas, sem prejuízo ao atendimento dos 
parâmetros de desempenho estabelecidos no PER;

XVII - deixar “Call Box” inoperante por prazo superior a 24 (vin-
te e quatro) horas, ou de acordo com o especificado no PER, se este 
fizer referência diversa;

XVIII - deixar de implantar o Sistema de Gestão da Qualidade ou 
o Sistema de Gestão Ambiental no prazo estipulado pelo Contrato 
de Concessão;

XIX - não manter ou manter sistema inviolável de registros de 
reclamação dos usuários que não permita a identificação do usuá-
rio e sua reclamação por parte da ANTT;

XX - deixar de comprovar que realizou os trâmites necessários 
para obtenção das licenças ambientais e de Declaração de Utilidade 
Pública- DUP;

XXI - deixar de manter atualizado, durante todo o prazo da con-
cessão, o cadastro dos responsáveis técnicos legalmente habilita-
dos para execução das atividades relacionadas à concessão;

XXII - deixar de manter cadastro atualizado contendo dados e 
informações sobre as obras e serviços realizados no Lote Rodoviá-
rio;

XXIII - deixar de entregar, entregar fora do prazo ou entregar de 
forma incompleta, conforme estabelecido pela ANTT, relatório de 
monitoração dos elementos da rodovia, dos processos gerenciais e 
outros que estejam previstos no Contrato de Concessão, no PER ou 
em regulamento da ANTT;

XXIV - deixar de prestar informações, ou enviar fora do prazo, 
ou prestar informações inverídicas à ANTT, quando solicitado;

XXV - deixar de apresentar à ANTT cronograma de obras e pla-
nos de trabalho dos “TRABALHOS INICIAIS” e/ou deixar de apresen-
tar cronograma físico-financeiro na forma estabelecida pela ANTT;

XXVI - deixar de apresentar ou apresentar fora do prazo à ANTT, 
a partir do recebimento da “não objeção” ao projeto, o Plano de 
Trabalho acompanhado dos respectivos cronogramas de execução 
e/ou as versões finais do Projeto Executivo;

XXVII - operar a concessão sem os equipamentos e veículos es-
pecificados no Contrato e Programa de Exploração da Rodovia - PER 
ou cujos equipamentos e veículos apresentem danos que compro-
metam sua funcionalidade;

XXVIII - deixar de intervir, mesmo que provisoriamente, em re-
calque em pavimento na cabeceira de OAE e/ou OAC por prazo su-
perior a 72 (setenta e duas) horas, desde que essa obrigação tenha 
sido prevista no Contrato de Concessão ou PER;

Art. 7º Constituem infrações do Grupo 3:
I - deixar de providenciar socorro mecânico, na forma estabele-

cida pelo Contrato de Concessão e/ou pelo PER;
II - deixar de manter ou manter de forma não funcional os 

equipamentos obrigatórios dos veículos de socorro mecânico ou de 
apoio operacional;

III - deixar de operar ou operar o sistema de combate a incên-
dios em desconformidade com o previsto no PER;

IV - deixar de enviar ou enviar fora do prazo à ANTT o Planeja-
mento Anual ou a Programação Mensal de Obras e Serviços e suas 
alterações;

V - deixar de apresentar Projeto Executivo Operacional previa-
mente à arrecadação do pedágio e/ou deixar de encaminhar, no 
prazo previsto no Contrato de Concessão ou no PER, o projeto exe-
cutivo de operação e das obras a serem executadas;

VI - liberar ao tráfego trecho de via com sinalização horizontal 
provisória ou definitiva em desconformidade com as normas técni-
cas vigentes;

VII - deixar segmento homogêneo da rodovia com valores de 
indicadores de qualidade ou parâmetros de desempenho em desa-
cordo com os especificados no PER e nas normas técnicas vigentes, 
exceto quando objeto de aplicação de multa moratória;

VIII - deixar de remover material da(s) faixa(s) de rolamento( 
s) ou acostamento(s) que obstrua ou comprometa a correta fluidez 
do tráfego no prazo de 6 (seis) horas a partir do evento que lhe deu 
origem;

IX - deixar de manter ou manter a sinalização horizontal, ver-
tical ou aérea, em desconformidade com as normas técnicas vi-
gentes, por prazo superior ao estabelecido pela ANTT, excluídas as 
ocorrências previstas nos artigos 5º, 6º e 9º;

X - deixar de recompor barreira rígida ou defensa metálica da-
nificada no prazo de 48 horas;

XI - deixar de manter elemento de proteção e segurança ou 
mantê-lo em condição que comprometa sua funcionalidade;

XII - deixar de intervir para restaurar a funcionalidade de ele-
mento da rodovia quando da ocorrência de fatos oriundos da ação 
de terceiros ou de eventos da natureza que possam colocar em ris-
co a segurança do usuário, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
ou conforme estabelecido pela ANTT;

XIII - deixar de recuperar, ainda que provisoriamente, guarda- 
corpo de OAE, inclusive passarela, por prazo superior a 24 (vinte e 
quatro) horas, ou, deixar de efetuar sua reposição definitiva, por 
prazo superior a 72 (setenta e duas) horas, ou conforme Contrato 
e/ou PER;

XIV - permitir a ocorrência de flechas nas trilhas de roda, medi-
das sob corda de 1,20 metros, em valores superiores aos previstos 
no Contrato de Concessão ou no PER;

XV - deixar de promover a aferição das balanças;
XVI - ceder, alienar ou onerar, no todo ou em parte, bens da 

concessão, ou realizar qualquer negócio jurídico que vise atingir 
idêntico resultado, salvo as alienações e onerações admitidas;
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XVII - deixar de comunicar à ANTT as operações financeiras rea-
lizadas com seus acionistas controladores, diretos ou indiretos, ou 
com empresas que tenham participação direta ou indireta na con-
cessionária, salvo as operações financeiras vinculadas à prestação 
do serviço público, ao seu objeto social ou a projetos associados;

XVIII - deixar de responder às reclamações ou não prestar as in-
formações solicitadas ou prestar informações inverídicas aos usuá-
rios, exceto aquelas previstas na Resolução nº 3.535, de 10 de junho 
de 2010, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data do 
recebimento;

XIX - deixar de comunicar a realização de obra ou serviço emer-
gencial no prazo estabelecido pela ANTT;

XX - não executar obra ou serviço, autorizados por meio de re-
visão extraordinária em caráter emergencial, no prazo pré- estabe-
lecido entre a ANTT e a Concessionária a contar de sua autorização;

XXI - deixar de manter o necessário entendimento com os en-
tes públicos e privados para a construção, reformulação ou remo-
ção de acessos, em conjunto com a ANTT, quando for o caso;

XXII - deixar de apresentar, antecipadamente, à ANTT todos os 
elementos e documentos necessários ao processo de declaração de 
utilidade pública, para fins de desapropriação ou instituição de ser-
vidão administrativa; e

XXIII - deixar de informar às autoridades quaisquer atos ou fa-
tos ilegais ou ilícitos de que tenha conhecimento em razão das ati-
vidades objeto da concessão.

Art. 8º Constituem infrações do Grupo 4:
I - deixar de divulgar aos usuários as condições adversas ou pro-

blemas de segurança existentes na rodovia;
II - deixar de manter a sinalização de emergência em conformi-

dade com as normas técnicas vigentes;
III - deixar ausente ou manter danificado dispositivo antiofus-

cante em segmento sob passarela, desde que essa obrigação tenha 
sido prevista no Contrato de Concessão ou PER;

IV - permitir que a área trincada máxima supere aos índices ou 
valores previstos conforme Contrato de Concessão e/ou o previsto 
no PER;

V - permitir a ocorrência de áreas afetadas por trincas interliga-
das, conforme Contrato de Concessão e o previsto no PER;

VI - permitir a ocorrência de deflexão característica em valores 
superiores aos previstos no Contrato de Concessão e no PER;

VII - deixar de adotar as providências cabíveis, inclusive por vias 
judiciais, para garantia do patrimônio da rodovia, da faixa de do-
mínio, das edificações e dos bens da concessão, inclusive quanto à 
implantação de acessos irregulares e ocupações ilegais;

VIII - deixar de fiscalizar o uso ou ocupação na “área non aedifi-
candi” ou deixar de informar a ANTT a respeito;

IX - deixar de manter atualizado o inventário e o registro dos 
bens vinculados à concessão;

X - deixar de manter ou manter o sistema operacional da rodo-
via de forma que cause comprometimento da segurança ao usuário;

XI - permitir que a irregularidade longitudinal máxima supere 
os valores previstos no Contrato de Concessão ou no PER;

XII - deixar de realizar a monitoração dos elementos da rodovia, 
dos processos gerenciais ou outros que estejam previstos no Con-
trato de Concessão e no PER;

XIII - deixar de prestar apoio às autoridades ou ao Poder Públi-
co em suas ações nos limites do trecho concedido sob sua respon-
sabilidade;

XIV - deixar de aceitar e/ou submeter-se a todas as medidas 
sugeridas e/ou adotadas pelas autoridades com poderes de fiscali-
zação de trânsito, no âmbito de suas competências;

XV - omitir informação sobre o recebimento de receitas alter-
nativas, complementares, acessórias e de projetos associados, ou 
não registrá-las contabilmente separado;

XVI - deixar de encaminhar à ANTT, tempestivamente e quando 
solicitadas, informações empresariais relativas à sua composição 
acionária e de seus acionistas, ou às relações contratuais, em todos 
os níveis, entre a concessionária, seus acionistas e controladores, aí 
incluídas as informações contábeis;

XVII - deixar de publicar, anualmente, as demonstrações fi-
nanceiras na forma prevista na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976;

XVIII - não implantar o plano de contas conforme padrão esti-
pulado pela ANTT;

XIX - emitir valores mobiliários, obrigações, títulos financeiros 
similares ou negociar debêntures que representem obrigações de 
sua responsabilidade, a favor de terceiros, sem a prévia anuência 
da ANTT, exceto disposição permissiva no Contrato de Concessão;

XX - alterar o Estatuto Social ou o Acordo de Acionistas sem 
prévia anuência da ANTT, conforme os dispositivos contratuais;

XXI - contratar seguro e garantia de maneira irregular ou em 
desconformidade ao previsto no Contrato de Concessão;

XXII - deixar de informar à ANTT a abertura de capital no prazo 
estipulado no Contrato de Concessão;

XXIII - deixar de entregar ou entregar fora do prazo previsto o 
Plano de Gerenciamento de Risco bem como o Plano de Ação Emer-
gencial, conforme Contrato de Concessão e o PER;

XXIV - deixar de comprovar que realizou os trâmites necessá-
rios para obter todas as licenças e autorizações necessárias ao exer-
cício das atividades vinculadas à concessão;

XXV - deixar de encaminhar, no prazo estipulado no Contrato 
de Concessão, no PER ou pela ANTT o relatório da execução física 
das obras e serviços pertinentes à concessão; e

XXVI - deixar de cumprir a programação proveniente de an-
tecipação de cronograma, inclusão ou alteração de valor de obras 
ou serviços que deveriam ter sido executados no mesmo exercício 
anual ou no exercício seguinte da concessão de sua propositura.

Art. 9º Constituem infrações do Grupo 5:
I - deixar de providenciar atendimento médico de emergência, 

na forma estabelecida pelo Contrato de Concessão e pelo PER;
II - deixar de implementar esquemas de atendimento a situa-

ções de emergência;
III - deixar de manter ou manter de forma deficiente os equipa-

mentos obrigatórios dos veículos de atendimento médico;
IV - cobrar tarifa sem prévia autorização ou em valor superior 

ao autorizado pela ANTT;
V - deixar de apresentar previamente projetos executivos de 

obras previstas no PER à ANTT;
VI - iniciar obra sem autorização da ANTT, com exceção das 

obras e serviços relativos à manutenção e conservação;
VII - deixar de manter ou manter sinalização vertical de regula-

mentação em desconformidade com as normas técnicas vigentes, 
por prazo superior ao previsto no Contrato de Concessão ou no PER;

VIII - executar obras ou serviços em desacordo com o projeto 
autorizado pela ANTT, exceto nos casos de adequações necessárias 
à execução das obras e serviços, devidamente registradas no “as 
built”;

IX - permitir que a operação ultrapasse em mais de 50 (cin-
quenta) horas o nível de serviço mínimo estabelecido no Contrato 
de Concessão ou no PER para cada segmento homogêneo da rodo-
via;

X - entregar à ANTT bens reversíveis vinculados à concessão 
que não estejam em perfeitas condições de operacionalidade, uti-
lização e manutenção, sem prejuízo do normal desgaste resultante 
do seu uso, e livres de ônus e encargos;

XI - impedir ou dificultar o acesso da fiscalização aos dados rela-
tivos à administração, contabilidade, recursos técnicos, econômicos 
e/ou financeiros, assim como às obras, aos equipamentos e/ou às 
instalações integrantes ou vinculadas à concessão;
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XII - deixar de contratar seguro ou de prestar garantia;
XIII - deixar de recompor o montante integral da garantia pres-

tada ou recompô-la fora do prazo fixado, se executada; e
XIV - dar em garantia direitos emergentes da concessão, bens 

de propriedade da concessionária vinculados ao serviço concedido, 
ações do grupo controlador, ou títulos mobiliários conversíveis em 
ações, sem prévia autorização da ANTT, exceto disposição permissi-
va no Contrato de Concessão.

Art. 10. As demais infrações estabelecidas nos Contratos de 
Concessão e não contempladas nesta resolução serão processadas 
na forma definida pelos respectivos Contratos e demais normas 
aplicáveis.

Art. 11. O não pagamento da multa após transcorrido prazo 
previsto em resolução específica ensejará a execução da garantia 
contratual.

Art. 12. Será concedido desconto de 30% (trinta por cento) na hi-
pótese de a concessionária renunciar expressamente ao direito de in-
terpor recurso administrativo contra a decisão que lhe aplicou sanção, 
no prazo de 10 (dez) dias contados a partir da notificação de multa.

Parágrafo único. A renúncia de que trata o caput deste artigo 
constitui confissão de dívida e, portanto, caso não seja efetuado o 
pagamento da multa, a inadimplência constitui instrumento hábil e 
suficiente para a inscrição do crédito no Cadin e Dívida Ativa, pelo 
seu valor originário, conforme o disposto na Resolução nº 3.561, de 
12 de agosto de 2010.

Art. 13. O pagamento da multa não desobriga o infrator da res-
ponsabilidade de corrigir a irregularidade.

Art. 14. A Superintendência de Exploração da Infraestrutura 
Rodoviária - SUINF, por meio das Gerências ou Coordenações de 
Infraestrutura Rodoviária competentes poderão conceder novo 
prazo, além do previsto no Contrato de Concessão, no PER ou nesta 
Resolução, caso seja comprovado tecnicamente que a complexida-
de para correção da irregularidade demande extensão de prazo.

Art. 15.  (Revogado pela Resolução 4443/2014/ANTT/MT)
§1º   (Revogado pela Resolução 4443/2014/ANTT/MT)
§2º   (Revogado pela Resolução 4443/2014/ANTT/MT)
Art. 16. Quando houver divergências entre os prazos, descrição 

e valores das infrações das penalidades estabelecidas nesta Resolu-
ção e os fixados no Contrato de Concessão e seus anexos, prevale-
cerão os prazos previstos nos contratos e respectivos anexos.

Art. 17. Quando o Contrato de Concessão ou o PER não esti-
pularem prazos para correção, consideram-se os prazos previstos 
nesta Resolução.

Art. 18. As multas, cujos processos administrativos ainda não 
tenham transitado em julgado, poderão ser convertidas em obras 
ou serviços voltados à melhoria da rodovia, por solicitação da con-
cessionária e a critério da ANTT, mediante celebração do respectivo 
Termo de Ajustamento de Conduta - TAC e conforme parâmetros a 
serem definidos em Resolução específica.

Art. 19. À inexecução parcial ou total, correspondente aos valo-
res financeiros apurados anualmente a partir do cronograma total, 
vigente da concessão, será aplicada sanção, garantida prévia defe-
sa, no valor de 25% (vinte e cinco por cento) do valor financeiro da 
inexecução, respeitados os limites mínimo e máximo estabelecidos 
nos art. 2º e art. 3º desta Resolução, sem prejuízo da declaração de 
caducidade, a critério da ANTT.

§1º Para fins desta Resolução, considera-se cronograma total, 
o somatório dos investimentos e serviços constantes dos fluxos de 
caixa original e marginal.

§2º O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de o 
contrato de concessão já prever o desconto de reequilíbrio para a 
inexecução parcial ou total, correspondente aos valores financei-
ros apurados anualmente a partir do cronograma total, vigente da 
concessão.

§3º A multa de que trata o caput não se aplicará, concomitan-
temente, aos casos em que a inexecução parcial ou total for objeto 
de multa moratória por atraso de cronograma físico de execução 
aprovado pela ANTT.

Art. 20. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 21. Ficam revogadas as Resoluções ANTT nº 2.665, de 23 

de abril de 2008, e nº 3.593, de 06 de outubro de 2010.

RESOLUÇÃO Nº 3.535/2010 (NORMAS GERAIS SOBRE 
O SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR - SAC 

NOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO IN-
TERESTADUAL E INTERNACIONAL DE PASSAGEIROS, 

DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE PASSAGEIROS 
AO LONGO DO SISTEMA NACIONAL DE VIAÇÃO E DE 
EXPLORAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DAS RODOVIAS 
CONCEDIDAS E ADMINISTRADAS PELA AGÊNCIA NA-

CIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES ANTT)

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES

DIRETORIA

RESOLUÇÃO Nº 3.535, DE 10 DE JUNHO DE 2010

Fixa normas gerais sobre o Serviço de Atendimento ao Consu-
midor - SAC nos serviços de transporte rodoviário interestadual e 
internacional de passageiros, de transporte ferroviário de passa-
geiros ao longo do Sistema Nacional de Viação e de exploração 
da infraestrutura das rodovias concedidas e administradas pela 

Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres - 
ANTT, no uso de suasatribuições, fundamentada no Voto DWG 
- 091/10, de 8 de junho de 2010, no que consta doProcesso nº 
50500.086148/2008-26 e apensos;

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 20, inciso II, 22, e 24, inci-
so IV, da Lei nº10.233, de 5 de junho de 2001;

CONSIDERANDO o Decreto nº 6.523, de 31 de julho de 2008;
CONSIDERANDO a Portaria/Ministério da Justiça nº 2.014, de 

13 de outubro de 2008; e
CONSIDERANDO a realização da Audiência Pública nº 100/2009, 

que tornou pública aproposta de regulamentação do SAC, resolve: 

Art. 1º Fixar normas gerais sobre o Serviço de Atendimento ao Con-
sumidor - SAC portelefone, no âmbito da ANTT, com vistas à observância 
dos direitos básicos doconsumidor de obter informação adequada e cla-
ra sobre os serviços que contratar e demanter-se protegido contra práti-
cas abusivas ou ilegais impostas na prestação dessesserviços.

CAPÍTULO I
DO ÂMBITO DA APLICAÇÃO

Art. 2º Esta Resolução se aplica aos serviços de transporte ro-
doviário interestadual e internacional de passageiros, em regime de 
permissão e autorização, de transporte ferroviário de passageiros 
ao longo do Sistema Nacional de Viação e de exploração da infraes-
trutura das rodovias concedidas e administradas pela ANTT.

Art. 3º Para os fins desta Resolução, compreende-se por SAC 
o serviço deatendimento telefônico das prestadoras de serviços 
regulados que tenha como finalidaderesolver as demandas dos 
consumidores sobre informação, dúvida, reclamação,suspensão ou 
cancelamento de contratos e de serviços.
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Parágrafo único. Excluem-se do âmbito de aplicação desta Re-
solução a oferta e acontratação de produtos e serviços realizados 
por telefone.

CAPÍTULO II
DA ACESSIBILIDADE DO SERVIÇO

Art.4º As ligações para o SAC serão gratuitas e o atendimento 
das solicitações e demandas, previsto nesta Resolução, não deverão 
resultar em qualquer ônus para o consumidor, devendo o SAC acei-
tar ligações de telefones fixos, móveis, de uso público e de telefones 
para deficientes auditivos ou de fala.

Art.5º Para atendimento ao disposto nesta Resolução, as 
prestadoras de serviços detransporte terrestre e de exploração 
da infraestrutura rodoviária, especificadas noart. 2º, poderão dis-
ponibilizar o SAC individualmente ou conjuntamente, sendo facul-
tada,ainda, a contratação de empresas especializadas.

§1º A contratação a que se refere o caput não exclui ou ate-
nua aresponsabilização da prestadora de serviços de transporte 
terrestre e de exploraçãoda infraestrutura rodoviária pelo descum-
primento desta Resolução ou do Decreto nº 6.523, de 31 de julho 
de 2008.

§2º Os contratos celebrados em cumprimento ao disposto no 
caput reger-se-ão pelodireito privado, não estabelecendo qualquer 
relação jurídica com o poder concedente.

Art.6º O SAC garantirá ao consumidor, no primeiro menu ele-
trônico, as opções decontato com o atendente, de reclamação e de 
cancelamento de contratos e serviços.

§ 1º O SAC garantirá às pessoas deficientes auditivas ou da fala 
atendimentopessoal imediato, sem a utilização do menu eletrônico. 

§ 2º A opção de contatar o atendimento pessoal constará em 
todas as subdivisõesdo menu eletrônico.

§ 3º O consumidor não terá a sua ligação finalizada pelo SAC 
antes da conclusãodo atendimento.

§ 4º A opção de atendimento inicial pelo atendente não será 
condicionada aoprévio fornecimento de dados pelo consumidor.

§ 5º No caso de solicitação de contato direto com o atenden-
te, o tempo de espera daligação não poderá ultrapassar sessenta 
segundos.

Art.7º O SAC estará disponível, ininterruptamente, durante vin-
te e quatro horas por dia e sete dias por semana.

Parágrafo único. O SAC destinado ao serviço de transporte inte-
restadual e internacional de passageiros, sob o regime de fretamen-
to, e ao serviço de transporte ferroviário não regular e eventual de 
passageiros deverá estar disponível das 08h00 às 18h00, de segun-
da a sexta, e das 08h00 às 12h00 aos sábados, exceto feriados, bem 
como enquanto o serviço estiver sendo prestado ainda que fora dos 
horários aqui estabelecidos.

Nota: Prazo de implantação do SAC prorrogado até 15/08/2011, 
pela Resolução 3.637/2011/DG/ANTT/MT

Art.8º O acesso das pessoas com deficiência auditiva ou de fala 
será garantido peloSAC, em caráter preferencial, facultado à empre-
sa atribuir número telefônicoespecífico para este fim, podendo ser 
complementado com outros meios de comunicação.

Art.9º O número do SAC, inclusive o número específico para 
o atendimento de pessoasdeficientes auditivas ou da fala, consta-
rá de forma clara e objetiva em todos osdocumentos e materiais 
impressos entregues ao consumidor no momento da contratação 
doserviço e durante o seu fornecimento, nos guichês de venda de 
passagens e no interior detodos os veículos e carros ferroviários de 
passageiros, além de estar disponibilizadona página eletrônica da 
empresa na INTERNET, quando houver.

§ 1º As prestadoras de serviço de transporte terrestre e de ex-
ploração dainfraestrutura rodoviária, especificas no art. 2º, deverão 
informar à ANTT, por e-mailpara o endereço eletrônico sacempre-

sas@ antt.gov.br, em até cinco dias anteriores àimplementação do 
SAC, os meios de comunicação disponíveis para atendimento aou-
suário, bem como suas eventuais alterações no mesmo prazo aqui 
estabelecido.

§ 2º As prestadoras de serviço de transportes terrestres de 
passageiros,especificadas no art. 2º, também deverão prestar as 
informações sobre o SACdiretamente nos sistemas cadastrais da 
respectiva área da ANTT, em até cinco diasanteriores à sua imple-
mentação.

§ 3º No caso de empresa ou grupo empresarial que oferte ser-
viços conjuntamente,será garantido ao consumidor o acesso, ainda 
que por meio de diversos númerostelefônicos, a um canal único que 
possibilite o atendimento de demanda relacionada aqualquer um 
dos serviços oferecidos.

CAPÍTULO III
DA QUALIDADE DO ATENDIMENTO

Art. 10. O SAC obedecerá aos princípios da dignidade, boafé, 
transparência, eficiência, eficácia, celeridade e cordialidade.

Art. 11. O atendente, para exercer suas funções no SAC, deve 
ser capacitado com ashabilidades técnicas e procedimentais ne-
cessárias para realizar o adequado atendimentoao consumidor, 
em linguagem clara, inclusive a pessoas deficientes auditivas ou da 
fala,devendo ter proficiência em digitação, domínio da língua por-
tuguesa, soletração econhecimento das expressões utilizadas pelas 
pessoas com deficiência auditiva ou dafala. 

Art. 12. O SAC garantirá a transferência imediata ao setor com-
petente paraatendimento definitivo da demanda, caso o primeiro 
atendente não tenha essa atribuição.

§ 1º A transferência dessa ligação será efetivada em até ses-
senta segundos.

§ 2º Nos casos de reclamação e cancelamento de serviço, não 
será admitida atransferência da ligação, devendo todos os atenden-
tes possuir atribuições paraexecutar essas funções.

§ 3º O sistema informatizado garantirá ao atendente o acesso 
ao histórico dedemandas do consumidor.

Art. 13. Os dados pessoais do consumidor serão preservados, 
mantidos em sigilo eutilizados exclusivamente para os fins do aten-
dimento.

Art. 14. É vedado solicitar a repetição da demanda do consumi-
dor após seu registropelo primeiro atendente.

Art. 15. O sistema informatizado deve ser programado tecnica-
mente de modo a garantir aagilidade, a segurança das informações 
e o respeito ao consumidor.

Art. 16. É vedada a veiculação de mensagens publicitárias du-
rante o tempo de esperapara o atendimento, salvo se houver prévio 
consentimento do consumidor.

CAPÍTULO IV
DO ACOMPANHAMENTO DE DEMANDAS

Art. 17. Será garantido ao consumidor o acompanhamento de 
todas as suas demandas por meio de registro numérico, que lhe 
será informado no início do atendimento.

§ 1º Será utilizada seqüência numérica única para identificar 
todos os atendimentos. 

§ 2º O registro numérico, com data, hora e objeto da demanda, 
será informado ao consumidor e, se por este solicitado, enviado por 
correspondência ou por meio eletrônico, a critério do consumidor.

§ 3º O registro eletrônico do atendimento será mantido à dis-
posição do consumidor e do órgão ou entidade fiscalizadora por um 
período mínimo de dois anos após a solução da demanda.
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Art. 18. As ligações efetuadas para o SAC deverão ser grava-
das e disponibilizadaspelo prazo mínimo de noventa dias, durante o 
qual o consumidor poderá requerer acesso aoseu conteúdo.

Art. 19. O consumidor terá direito de acesso ao conteúdo do 
histórico de suasdemandas, que lhe será enviado, quando solicita-
do, no prazo máximo de setenta e duashoras, por correspondência 
ou por meio eletrônico, a seu critério.

Art. 20. As empresas prestadoras dos serviços descritos no art. 
2º deverãoencaminhar à Ouvidoria da ANTT relatórios semestrais, 
com o detalhamento dosatendimentos efetuados, conforme mode-
lo em anexo a esta Resolução.

Parágrafo único. Os relatórios deverão ser encaminhados por 
e-mail, para oendereço eletrônico sacempresas@antt.gov.br, até o 
último dia útil dos meses de julhoe janeiro de cada ano, referentes 
ao semestre imediatamente anterior.

CAPÍTULO V
DO PROCEDIMENTO PARA A RESOLUÇÃO DE DEMANDAS

Art. 21. As informações solicitadas pelo consumidor serão pres-
tadas imediatamente, e suas reclamações resolvidas no prazo máxi-
mo de cinco dias úteis a contar do registro.  

§ 1º O consumidor será informado sobre a resolução de sua 
demanda e, sempre que solicitar ser-lhe-á enviada a comprovação 
pertinente por correspondência ou por meio eletrônico, a seu crité-
rio, dentro do prazo estabelecido no caput deste artigo.

§ 2º A resposta do fornecedor será clara e objetiva e deverá 
abordar todos os pontos da demanda do consumidor.

§ 3º Serão suspensos imediatamente o serviço não solicitado 
ou a cobrança indevida, mediante simples solicitação do consumi-
dor, exceto se, no primeiro caso, o prestador de serviço indicar o 
instrumento por meio do qual o serviço foi contratado; e no segun-
do caso, comprovar que o valor é efetivamente devido.

CAPÍTULO VI
DO PEDIDO DE CANCELAMENTO DO SERVIÇO

Art. 22. O SAC receberá e processará imediatamente o pedido 
feito pelo consumidor de cancelamento de serviço.

§ 1º O pedido de cancelamento será permitido e assegurado 
ao consumidor por todos os meios disponíveis para a contratação 
do serviço, observadas as condições estabelecidas em Resolução 
própria.

§ 2º (Revogado pela Resolução 5652/2018/DG/ANTT/MTPA) 
§ 3º Os efeitos do cancelamento serão imediatos à solicitação 

do consumidor, ainda que o seu processamento técnico necessite 
de prazo, e independente de seu adimplemento contratual.

§ 4º O comprovante do pedido de cancelamento será expedido 
por correspondência ou por meio eletrônico, a critério do consu-
midor.

CAPÍTULO VII
DAS MULTAS

Art. 23. Constituem infrações, sem prejuízo de sanções por in-
frações às normas legais, regulamentares e contratuais não previs-
tas na presente Resolução, as seguintes condutas nos termos do 
Decreto nº 6.523, de 31 de julho de 2008, e da Portaria nº 2.014, de 
13 de outubro de 2008, do Ministério da Justiça, classificadas em 
grupos conforme a sua natureza:

I - grupo 1
a) não garantir a opção de contato com o atendente no primei-

ro menu telefônico e em todas as subdivisões do menu;

b) não divulgar o número do SAC de forma clara e objetiva em 
todos os documentos e materiais impressos entregues ao consumi-
dor, nos guichês de venda de passagens e no interior de todos os 
veículos e carros ferroviários de passageiros, bem como na página 
eletrônica da empresa na INTERNET, quando houver; 

c) não garantir a qualidade do atendimento, conforme disposto 
nos arts. 10 a 16;

d) não garantir ao consumidor o acompanhamento das deman-
das por meio do registro numérico informado no início do atendi-
mento e, quando solicitado, enviado por correspondência ou por 
meio eletrônico (com data, hora e objeto), a critério do consumidor;

e) não manter o registro eletrônico do atendimento à dispo-
sição do consumidor e do órgão ou entidade fiscalizadora por um 
período mínimo de dois anos após a solução da demanda;

f) não disponibilizar ao consumidor a gravação das ligações efe-
tuadas para o SAC pelo prazo mínimo de noventa dias;

g) não prestar as informações solicitadas pelo consumidor ime-
diatamente e não resolver as reclamações a contento no prazo má-
ximo de cinco dias úteis a contar do registro, conforme disposto no 
art. 21 desta Resolução;

h) não garantir ao consumidor acesso ao conteúdo do histórico 
de suas demandas, que deverá ser enviado, quando solicitado, no 
prazo máximo de setenta e duas horas, por correspondência ou por 
meio eletrônico, a seu critério;

i) não informar à ANTT os meios de comunicação disponíveis 
para atendimento do usuário, na forma do § 1º do art. 9º

j) não encaminhar à Ouvidoria da ANTT relatórios semestrais 
conforme disposto no art. 20 desta Resolução, ou encaminhá-los 
incompletos ou fora do prazo;

k) não garantir o acesso das pessoas com deficiência auditiva 
ou de fala, em caráter preferencial, pelo SAC;

II - grupo 2
a) não garantir o contato direto com o atendente no tempo 

máximo de sessenta segundos ou exigir dados do consumidor para 
entrar em contato com o atendente;

b) não receber e processar imediatamente o pedido de cance-
lamento do contrato do serviço, conforme disposto no art. 22 desta 
Resolução;

c) finalizar a ligação pelo SAC antes da conclusão do atendimen-
to;

d) não disponibilizar um SAC, nos termos do art. 7º; e
III - grupo 3
a) não implantar o SAC;
b) onerar o consumidor no atendimento das solicitações e de-

mandas previsto nesta Resolução.
Art. 24. Para as empresas prestadoras de serviço de transporte 

rodoviáriointerestadual e internacional de passageiros, as penalida-
des de multas são calculadastendo como referência o coeficiente 
tarifário- CT vigente para o serviço convencionalcom sanitário, em 
piso pavimento:

I - grupo 1 - multa de dez mil vezes o coeficiente tarifário;
II - grupo 2 - multa de vinte mil vezes o coeficiente tarifário; e
III - grupo 3 - multa de trinta mil vezes o coeficiente tarifário.
Art. 25. Para as empresas prestadoras de serviço de transporte 

ferroviário depassageiros, as penalidades de multas são calculadas 
tendo como referência o valorbásico unitário previsto no Decreto 
nº 1.832, de 4 de março de 1996, que aprova oRegulamento dos 
Transportes Ferroviários:

I - grupo 1 - multa de cem vezes o valor básico unitário;
II - grupo 2 - multa de quinhentas vezes o valor básico unitário; 

e
III - grupo 3 - multa de mil vezes o valor básico unitário.
Art. 26. Para as empresas que exploram a infraestrutura das 

rodovias, as penalidades demultas são calculadas tendo como refe-
rência a moeda corrente:
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I - grupo 1 - multa de um mil reais;
II - grupo 2 - multa de dois mil reais; e
III - grupo 3 - multa de três mil reais.
Parágrafo único. O valor das multas no âmbito da exploração da 

infraestruturarodoviária federal concedida será reajustado anual-
mente pelo Índice Nacional de Preçoao Consumidor Amplo - IPCA, 
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, apartir da 
vigência desta Resolução.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 27. Esta Resolução entra em vigor sessenta dias após sua 
publicação.

RESOLUÇÃO ANTT Nº 233/2003 (REGULAMENTA A IM-
POSIÇÃO DE PENALIDADES POR PARTE DA ANTT REFE-

RENTE AO TRIIP)

Prezado candidato, a resolução supracitada foi abordada na 
matéria de “LEGISLAÇÃO APLICADA À REGULAÇÃO EM TRANSPOR-

TES TERRESTRES”.

RESOLUÇÃO ANTT Nº 3.075/2009 (REGULAMENTA A 
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADES REFERENTES AO SERVI-
ÇO DE TRIIP OPERADO EM REGIME DE AUTORIZAÇÃO 

ESPECIAL

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES

RESOLUÇÃO Nº 3.075, DE 26 DE MARÇO DE 2009

Regulamenta a imposição de penalidades, por parte da ANTT, 
referentes ao serviço de transporte rodoviário interestadual e 

internacional de passageiros, operado em regime de autorização 
especial.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres - 
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DWG - 
032/09, de 13 de março de 2009, no que consta do Processo nº 
50500.075530/2008-12;

CONSIDERANDO que o art. 78-A da Lei nº 10.233, de 5 de junho 
de 2001, estabelece a competência da ANTT para aplicação das pe-
nalidades por infração às disposições daquela Lei, sem prejuízo das 
sanções de natureza civil e penal;

CONSIDERANDO que o art. 78-F, caput e § 1º, da Lei nº 10.233, 
de 2001, estabelece a imposição da multa isolada ou em conjunto 
com outra sanção, competindo à Diretoria da ANTT aprovar regu-
lamento fixando o valor das multas, com observância ao princípio 
da proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da 
sanção;

CONSIDERANDO a necessidade de se manter a qualidade dos 
serviços e de regulamentar a imposição de penalidades por parte 
da ANTT, no que tange ao transporte rodoviário interestadual e in-
ternacional de passageiros, sem prejuízo de complementação rela-
tiva a cada superintendência de processo organizacional, de acordo 
com sua respectiva área finalística; e

CONSIDERANDO os termos das Resoluções ANTT nº 2.868 e nº 
2.869, ambas de 4 de setembro de 2008,

RESOLVE:

Art. 1º Regulamentar a imposição de penalidades, por parte da 
ANTT, referentes ao serviço de transporte rodoviário interestadual 
e internacional de passageiros operado sob o regime de autoriza-
ção especial, de que tratam as Resoluções ANTT nº 2868 e nº 2869, 
ambas de 2008.

Art. 2º Constituem infrações aos serviços regulares de trans-
porte rodoviário interestadual e internacional de passageiros, ope-
rados sob o regime de autorização especial, sem prejuízo de san-
ções por infrações às normas legais, regulamentares e contratuais 
não previstas na presente Resolução, os seguintes procedimentos, 
classificados em Grupos conforme a natureza da infração, passíveis 
de aplicação de multa, que será calculada tendo como referência o 
coeficiente tarifário - CT vigente para o serviço convencional com 
sanitário, em piso pavimentado:

I - multa de 10.000 vezes o coeficiente tarifário:
a) realizar transporte de passageiros, sem a emissão de bilhe-

te;(Redação dada pela Resolução 4282/2014/DG/ANTT/MT)
b) emitir bilhete sem observância das especificações;(Redação 

dada pela Resolução 4282/2014/DG/ANTT/MT)
c) reter via de bilhete destinada ao passageiro;(Redação dada 

pela Resolução 4282/2014/DG/ANTT/MT)
d) vender bilhete de passagem por intermédio de pessoa di-

versa da transportadora ou do agente credenciado, ou em local não 
permitido;

e) não observar o prazo mínimo estabelecido para início da 
venda de bilhete de passagem;

f) não devolver a importância paga pelo usuário ou não revali-
dar o bilhete de passagem para outro dia e horário;

g) não fornecer, nos prazos estabelecidos, os dados estatísticos 
e contábeis, conforme disposto na Resolução ANTT nº 248, de 9 de 
julho de 2003;

h) não portar no veículo formulário para registro de reclama-
ções de danos ou extravio de bagagens;

i) transportar passageiros em número superior à lotação auto-
rizada para o veículo, salvo em caso de socorro;

j) não portar, em local de fácil acesso aos usuários e à fiscaliza-
ção, no ônibus em serviço, cópia do quadro de tarifas;

k) trafegar com veículo em serviço, apresentando defeito em 
equipamento ou item obrigatório; (Redação dada pela Resolução 
4130/2013/DG/ANTT/MT)

l) trafegar com veículo em serviço, sem documento de porte 
obrigatório não previsto em infração específica, no original ou cópia 
autenticada;

m) emitir “Bilhete de Embarque Gratuidade”, sem observância 
das especificações; (Redação dada pela Resolução 5063/2016/DG/
ANTT/MT)

n) emitir bilhete de passagem com o desconto previsto em le-
gislação específica, sem observância das especificações;  (Redação 
dada pela Resolução 5063/2016/DG/ANTT/MT)

o) não fornecer os dados estatísticos de movimentação de 
usuários na forma e prazos previstos na legislação específica;  (Re-
dação dada pela Resolução 5063/2016/DG/ANTT/MT)

p) não afixar, em local visível, relação dos números de telefone 
ou outras formas de contato com o órgão fiscalizador.

q) não divulgar informações ou fornecer formulários a que este-
ja obrigado aos usuários.(Acrescentada pela Resolução 4282/2014/
DG/ANTT/MT)

II - multa de 20.000 vezes o coeficiente tarifário:
a) não atender à solicitação da ANTT para apresentação de do-

cumentos e informações no prazo estabelecido;
b) retardar, injustificadamente, a prestação de transporte para 

os passageiros;
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c) não observar os procedimentos relativos ao pessoal da trans-
portadora;

d) não fornecer comprovante do despacho da bagagem de pas-
sageiro;

e) empreender viagem com veículo em condições inadequa-
das de higiene e/ou deixar de higienizar as instalações sanitárias, 
quando do início da viagem e nas saídas de pontos de parada ou 
de apoio;

f) não adotar as medidas determinadas pela ANTT ou órgão 
conveniado, objetivando a identificação dos passageiros no embar-
que e o arquivamento dos documentos pertinentes;

g) utilizar pessoas ou prepostos, nos pontos terminais, pontos 
de seção e de parada, com a finalidade de angariar passageiros;

h) vender mais de um bilhete de passagem para uma mesma 
poltrona, na mesma viagem;

i) trafegar com veículo em serviço, sem equipamento ou item 
obrigatório; (Redação dada pela Resolução 4130/2013/DG/ANTT/
MT)

j) divulgar informações que possam induzir o público a erro so-
bre as características dos serviços a seu cargo;(Redação dada pela 
Resolução 4282/2014/DG/ANTT/MT)

k) atrasar o pagamento do valor da indenização por dano ou 
extravio da bagagem;

l) transportar bagagem fora dos locais próprios ou em condi-
ções diferentes das estabelecidas para tal fim;

m) não observar a sistemática de controle técnico-operacional 
estabelecida para o transporte de encomenda;

n) apresentar dados estatísticos e contábeis de maneira incom-
pleta;

o) não observar o prazo estabelecido em Resolução da ANTT 
para arquivamento dos bilhetes de passagem e os bilhetes de em-
barque;  (Redação dada pela Resolução 5063/2016/DG/ANTT/MT)

p) não observar os critérios para informação aos usuários dos 
procedimentos de segurança.

q) não emitir documento ao beneficiário, indicando a data, a 
hora, o local e o motivo da recusa em conceder as gratuidades e 
descontos estabelecidos na legislação específica;  (Redação dada 
pela Resolução 5063/2016/DG/ANTT/MT)

III - multa de 30.000 vezes o coeficiente tarifário:
a) não comunicar a ocorrência de assalto ou acidente, na forma 

e prazos estabelecidos na legislação;
b) executar serviço com veículo cujas características não cor-

respondam à tarifa cobrada;
c) executar serviço com veículo de características e especifica-

ções técnicas diferentes das estabelecidas, quando da delegação;
d) alterar, sem prévia comunicação à ANTT, o esquema opera-

cional da linha;
e) cobrar, a qualquer título, importância não prevista ou não 

permitida nas normas legais ou regulamentos aplicáveis;
f) não providenciar, no caso de atraso de viagem ou preterição 

de embarque, o transporte do passageiro de acordo com as espe-
cificações constantes do bilhete de passagem;(Redação dada pela 
Resolução 4282/2014/DG/ANTT/MT)

g) descumprir as obrigações relativas ao seguro facultativo 
complementar de viagem;

h) suprimir viagem a que esteja obrigado, sem prévia comuni-
cação a ANTT;

i) não comunicar a interrupção do serviço pela impraticabilida-
de temporária do itinerário, na forma e prazo determinados;

j) transportar pessoa fora do local apropriado para este fim;
k) recusar o embarque ou desembarque de passageiros, nos 

pontos aprovados, sem motivo justificado;
l) não dar prioridade ao transporte de bagagens dos passagei-

ros;

m) não disponibilizar os assentos previstos para transporte gra-
tuito e com desconto no valor de passagem, na quantidade e prazo 
estabelecidos na legislação específica;  (Redação dada pela Resolu-
ção 5063/2016/DG/ANTT/MT)

n) não conceder o desconto mínimo de cinquenta por cento do 
valor da passagem previsto na legislação específica;  (Redação dada 
pela Resolução 5063/2016/DG/ANTT/MT)

o) não aceitar como prova de idade ou comprovante de rendi-
mento os documentos indicados em legislação específica que trata 
de benefícios de gratuidade e/ou de desconto no valor de passa-
gem no transporte coletivo interestadual de passageiros; e  (Reda-
ção dada pela Resolução 5063/2016/DG/ANTT/MT)

p) não observar o limite de trinta minutos antes da hora marca-
da para o início da viagem para o comparecimento ao terminal de 
embarque do beneficiário da gratuidade ou do desconto no valor da 
passagem previstos na legislação específica.” (NR)  (Redação dada 
pela Resolução 5063/2016/DG/ANTT/MT)

q) não observar as normas e procedimentos de atendimento 
a pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. (Acrescentada 
pela Resolução 3871/2012/DG/ANTT/MT)

r) não observar as normas e procedimentos necessários para 
garantir condições de acessibilidade aos veículos. (Acrescentada 
pela Resolução 3871/2012/DG/ANTT/MT)

s) não observar as normas e procedimentos de inscrição indica-
tiva da categoria e de cadastramento dos ônibus (Acrescentada pela 
Resolução 4130/2013/DG/ANTT/MT)

IV - multa de 40.000 vezes o coeficiente tarifário:
a) executar serviços de transporte rodoviário interestadual ou 

internacional de passageiros sem prévia autorização;
b) não contratar seguro de responsabilidade civil, de acordo 

com as normas regulamentares, ou empreender viagem com a res-
pectiva apólice em situação irregular;

c) manter em serviço veículo cuja retirada de tráfego haja sido 
exigida;

d) adulterar documentos de porte obrigatório;
e) ingerir, o motorista de veículo em serviço, bebida alcoólica 

ou substância tóxica;
f) apresentar, o motorista de veículo em serviço, evidentes si-

nais de estar sob efeito de bebida alcoólica ou de substância tóxica;
g) utilizar-se, na direção do veículo, durante a prestação do ser-

viço, de motorista sem vínculo empregatício;
h) transportar produtos perigosos ou que comprometam a se-

gurança do veículo, de seus ocupantes ou de terceiros;
i) interromper a prestação do serviço, sem autorização da 

ANTT, salvo caso fortuito ou de força maior;
j) não observar os procedimentos de admissão, de controle de 

saúde, treinamento profissional e do regime de trabalho dos mo-
toristas;

k) dirigir, o motorista, o veículo pondo em risco a segurança dos 
passageiros;

l) não prestar assistência aos passageiros e à tripulação, em 
caso de acidente, assalto, avaria mecânica ou atraso;(Redação dada 
pela Resolução 4282/2014/DG/ANTT/MT)

m) efetuar operação de carregamento ou descarregamento de 
encomendas em desacordo com as normas regulamentares;

n) transportar encomendas fora dos locais próprios ou em con-
dições diferentes das estabelecidas para tal fim; e

o) praticar atos de desobediência ou oposição à ação da fisca-
lização.

§1° - Na hipótese das alíneas “a”, “b” e “d” do inciso IV e, quan-
do não for possível sanar a irregularidade no local da infração, das 
alíneas “k” e “l” do inciso I, “i” do inciso II e “c” a “h” do inciso IV 
deste artigo, a continuidade da viagem se dará mediante a realiza-
ção de transbordo, sem prejuízo das penalidades e medidas admi-
nistrativas a serem aplicadas pela autoridade de trânsito.
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§2° - O transbordo consiste na apresentação, pelo infrator, de 
veículo de permissionária, ou autorizatária em regime especial, ou 
autorizatária em regime de fretamento ou, considerando o número 
de passageiros transportados, de bilhete(s) de passagem emitido(s) 
em linha operada por permissionária ou autorizatária em regime 
especial, para continuidade da viagem.

§3° - Caso a empresa infratora não efetive o transbordo no pra-
zo de duas horas, contado a partir da autuação do veículo, na forma 
do §2º deste artigo, a fiscalização requisitará veículo ou bilhete( s) 
de passagem para a continuidade da viagem.

§4° - Caberá à empresa infratora o pagamento da despesa 
de transbordo referida nos §§ 2º e 3º, identificada no “Termo de 
Fiscalização com Transbordo” (Anexo), expedido pela fiscalização, 
tomando-se por base a distância a ser percorrida, por passageiro 
transportado e o coeficiente tarifário vigente para os serviços re-
gulares da mesma categoria do executado pela infratora ou do exe-
cutado pela permissionária, autorizatária em regime especial ou 
autorizatária em regime de fretamento que presta o transbordo, se 
esse for de categoria inferior.

§5° - Ocorrendo interrupção ou retardamento da viagem, as 
despesas de alimentação e pousada dos passageiros correrão às ex-
pensas da empresa infratora.

§6° - A fiscalização liberará o veículo da empresa infratora após 
a comprovação do pagamento das despesas referidas nos §§ 4ºe 5º 
deste artigo, independentemente do pagamento da multa decor-
rente, sem prejuízo da continuidade da retenção por outros moti-
vos, com base em legislação específica.

§7° - O pagamento da multa não elide o infrator da responsabi-
lidade de sanar a irregularidade, quando assim couber.

§ 8º Os dados contábeis a que se referem a alínea “g” do inci-
so I deste artigo, devem ser fornecidos nos moldes do Manual de 
Contabilidade instituído pela Resolução ANTT nº 1.771, de 13 de 
dezembro de 2006, por meio magnético, na forma de planilha ele-
trônica de dados, para o endereço eletrônicosureg@antt.gov.br

Art. 3º Constituem infrações relativas aos aspectos econômico 
financeiros dosserviços regulares de transporte rodoviário interes-
tadual e internacional de passageirosoperados sob o regime de au-
torização especial, dentre outras, as seguintes condutas:

I - deixar de submeter à prévia anuência da ANTT operações 
societárias queimpliquem alteração de controle societário;

II - deixar de submeter à prévia anuência da ANTT as operações 
societárias queimportem em alteração de grupo controlador;

III - deixar de comunicar à ANTT, no prazo de quinze dias úteis, 
contado do registro,as operações societárias que não caracterizem 
transferência de controle societário;

IV - deixar de comunicar à ANTT, no prazo de dez dias úteis, 
as operaçõesfinanceiras realizadas por autorizatárias em regime 
especial com seus quotistas eacionistas controladores diretos ou 
indiretos, ou com empresas que nela tenhamparticipação direta ou 
indireta; e

V - descumprir obrigações tributárias, trabalhistas e/ou previ-
denciárias.

§1° - Entende-se por controle societário a titularidade da maio-
ria do seu capital,expresso em ações ordinárias nominativas ou 
quotas, bem como o exercício, de fato e dedireito, do poder decisó-
rio para gerir suas atividades.

§2° - As comunicações a que se referem o inciso III deste artigo 
deverão conter,no caso de ingresso de novo(s) sócio(s), a indica-
ção de participação desse(s) ou deparentes até o 3º grau civil, bem 
como de exercício de cargos de gerência,administração ou direção 
em outras empresas de transporte rodoviário interestadual einter-
nacional de passageiros;

§3° - As infrações previstas nos incisos III, IV e V deste artigo se-
rão punidascom multa de 50.000 vezes o coeficiente tarifário vigen-
te para o serviço convencionalcom sanitário, em piso pavimentado 

e as infrações previstas nos incisos I e II desteartigo serão punidas 
com cassação, nos termos do art. 78-H da Lei nº 10.233, de 5 deju-
nho de 2001.

Art. 4º Na aplicação de multas deverá ser observada a ocor-
rência de reincidênciaespecífica e genérica, nos últimos cinco anos, 
para apuração de seu valor.

§1° - Considera-se reincidência genérica, o cometimento de in-
fração do mesmogrupo, e reincidência específica, o cometimento 
da mesma infração.

§2°- Na reincidência genérica, o valor da multa será acrescido 
em trinta por centoe na reincidência específica o valor será acresci-
do em cinqüenta por cento.

Art. 5º Nos casos em que houver previsão legal para aplicação 
da pena desuspensão, cassação ou declaração de inidoneidade, em 
desfavor das autorizatárias emregime especial, a Diretoria da ANTT 
poderá, alternativamente, aplicar a pena de multa,considerando a 
natureza e a gravidade da infração, os danos dela resultantes para 
oserviço e para os usuários, a vantagem auferida pelo infrator, as 
circunstânciasagravantes e atenuantes, os antecedentes do infrator 
e a reincidência genérica ouespecífica.

§1° - O valor da multa de que trata o caput será de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais) aR$ 200.000,00 (duzentos mil reais), considerando-
-se como valor de referência o resultadoda soma do valor mínimo 
da multa com o valor de R$ 0,000036 (trinta e seis milionésimosde 
real) por unidade de passageiro-quilômetro transportado no(s) ser-
viço(s) atingido(s)pela sanção convertida, no período de um ano, 
mediante a seguinte fórmula:

M(P) = 20.000,00 + 0,000036 . P
onde: M(P) = valor básico de referência da multa em R$;
20.000,00 = valor mínimo da multa em R$;
0,000036 = acréscimo por unidade de passageiros-quilômetro 

por ano em R$/pass-km; e
P = quantidade de passageiros-quilômetro por ano em pass-

-km.
§2° - Para fins de cálculo da multa de que trata o §1º deste 

artigo, seráconsiderada a última produção anual de transporte em 
passageiro por quilômetro(pass.km) informada pela empresa por 
ocasião do levantamento de informações paraelaboração do Anuá-
rio Estatístico.

§3° - Com base no valor de referência de que trata o §1º deste 
artigo, serácalculado o valor final da multa, que poderá ser minora-
do ou majorado, mediante decisãofundamentada.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção.

RESOLUÇÃO Nº 2.885/2008 (NORMAS PARA O VALE-
-PEDÁGIO OBRIGATÓRIO E INSTITUI OS PROCEDIMEN-
TOS DE HABILITAÇÃO DE EMPRESAS FORNECEDORAS 
EM ÂMBITO NACIONAL, APROVAÇÃO DE MODELOS E 

SISTEMAS OPERACIONAIS, AS INFRAÇÕES E SUAS RES-
PECTIVAS PENALIDADES)

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES

RESOLUÇÃO Nº 2.885, DE 9 DE SETEMBRO DE 2008

Estabelece as normas para o Vale-Pedágio obrigatório e insti-
tui os procedimentos de habilitação de empresas fornecedoras em 
âmbito nacional, aprovação de modelos e sistemas operacionais, 

as infrações e suas respectivas penalidades.
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A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres 
- ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DMR 
021/08, de 4 de setembro de 2008, no que consta do Processo nº 
50500.055635/2007-66;

CONSIDERANDO a instituição do Vale-Pedágio obrigatório pela 
Lei nº 10.209, de 23 de março de 2001, alterada pela Lei nº 10.561, 
de 13 de novembro de 2002;

CONSIDERANDO a competência da ANTT para a adoção das 
medidas indispensáveis à implantação do Vale-Pedágio obrigatório, 
sua regulamentação, fiscalização, processamento e aplicação de pe-
nalidades;

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar e adequar as nor-
mas e os procedimentos de habilitação das empresas fornecedoras 
do Vale-Pedágio obrigatório e de aprovação dos modelos e sistemas 
operacionais; e

CONSIDERANDO as contribuições apresentadas nas Audiências 
Públicas nº 063/2007 e nº 083/2008, resolve:

Art. 1º Estabelecer as normas para a utilização do Vale-Pedágio 
obrigatório, ahabilitação de empresas fornecedoras em âmbito na-
cional, a aprovação de modelos esistemas operacionais e a fiscaliza-
ção, bem como tipificar as infrações e suasrespectivas penalidades.

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS GERAIS

Art. 2º Para os fins previstos nesta Resolução, entende-se por do-
cumento comprobatório de embarque o Documento de Transporte 
ou Documento Fiscal que contenha informações de transporte.

Art. 3º O Vale-Pedágio obrigatório de que trata esta Resolução 
somente poderá sercomercializado para utilização no exercício da 
atividade de transporte rodoviário decargas, por conta de terceiros 
e mediante remuneração, por transportador inscrito noRegistro Na-
cional de Transportadores Rodoviários de Carga - RNTRC.

Parágrafo único. O transportador rodoviário que transitar sem 
carga por disposiçãocontratual terá direito à antecipação do Vale-
-Pedágio obrigatório em todo o percursocontratado.

Art. 4º Na realização de transporte com mais de um embarcador, 
não háobrigatoriedade de antecipação do Vale-Pedágio, devendo o va-
lor ser calculado medianterateio por despacho, destacando-se o valor 
do Vale-Pedágio obrigatório e o do frete nodocumento comprobatório 
de embarque para quitação juntamente com o valor do frete.

Art. 5º Não se aplicam as disposições do Vale-Pedágio obriga-
tório ao transporterodoviário internacional de cargas realizado por 
empresas habilitadas ao transporteinternacional e cuja viagem seja 
feita em veículo de sua frota autorizada.

TÍTULO II
DO EMBARCADOR

Art. 6º Considera-se embarcador o proprietário originário da 
carga contratante do serviço de transporte rodoviário de cargas.

§ 1º Equipara-se, ainda, ao embarcador o contratante do servi-
ço de transporte rodoviário de cargas, que não seja o proprietário 
originário da carga ou a empresa transportadora que subcontratar 
serviço de transporte rodoviário de carga.

§ 2º Considera-se contratante do transporte rodoviário de car-
gas, nos termos deste artigo, o responsável pelo pagamento do fre-
te, seja na origem ou no destino do percurso contratado.

Art. 7º Compete ao embarcador:
I - adquirir e repassar ao transportador rodoviário de carga, no 

ato do embarque, o Vale-Pedágio obrigatório, independentemente 
do frete, correspondente ao tipo de veículo, no valor necessário à 
livre circulação entre a sua origem e o destino, observando o dis-
posto no parágrafo único do art. 3º desta Resolução; e

II - registrar, no documento comprobatório de embarque, o va-
lor do Vale-Pedágio obrigatório e o número de ordem do seu com-
provante de compra ou anexar o comprovante da compra disponi-
bilizado pela operadora de rodovia sob pedágio ou pela empresa 
fornecedora do Vale-Pedágio.

§ 1º O Vale-Pedágio obrigatório antecipado pelo embarcador 
ao transportador rodoviário de carga deve corresponder ao valor 
cobrado em todas as praças de pedágio existentes na rota de via-
gem contratada, por veículo.

§ 2º A suspensão dos eixos não influirá no cálculo do valor do 
pedágio.

TÍTULO III
DAS OPERADORAS DE RODOVIAS SOB PEDÁGIO

Art. 8º As operadoras de rodovias sob pedágio deverão aceitar 
todos os modelos e sistemas operacionais aprovados pela ANTT, 
das empresas fornecedoras do Vale-Pedágio obrigatório habilitadas 
em âmbito nacional.

§ 1º As operadoras de rodovias sob pedágio poderão utilizar 
modelos operacionais de Vale-Pedágio obrigatório de âmbito esta-
dual, registrados na ANTT.

§ 2º Considera-se, para fins desta Resolução, como fornecedo-
ra de Vale-Pedágio obrigatório em âmbito estadual, a empresa que 
fornece modelos operacionais de Vale-Pedágio obrigatório aceitos 
apenas em um Estado da Federação.

Art. 9º Compete às operadoras de rodovias sob pedágio:
I - disponibilizar estatística dos Vales-Pedágio obrigatórios rece-

bidos, na forma eprazo a ser definido pela ANTT;
II - informar aos usuários os modelos de Vale-Pedágio obriga-

tório aceitos;
III - comunicar à ANTT qualquer irregularidade que venha a 

ocorrer quando do uso doVale-Pedágio obrigatório; e
IV - registrar, informando à ANTT, os modelos operacionais de 

fornecimento deVale-Pedágio obrigatório que estejam à disposição 
dos usuários e eventuaisrestrições de uso.

TÍTULO IV
DAS EMPRESAS HABILITADAS AO FORNECIMENTO DO VA-

LE-PEDÁGIO OBRIGATÓRIO EM ÂMBITO NACIONAL

Art. 10. Sem prejuízo do disposto no art. 19 desta Resolução, 
para a empresa habilitar-se ou manter-se habilitada ao fornecimen-
to de Vale-Pedágio obrigatório em âmbito nacional deverá:

I - disponibilizar, divulgar e comercializar, em âmbito nacional, 
o Vale-Pedágio obrigatório;

II - fornecer o número de ordem do comprovante de aquisição 
do Vale-Pedágio obrigatório, a ser registrado no documento com-
probatório de embarque;

III - manter, por cinco anos, o registro do número de ordem e 
data da operação de venda do Vale-Pedágio obrigatório;

IV - manter registro das praças de pedágio e respectivos valores 
de tarifas de pedágio, ao longo do itinerário percorrido pelo trans-
portador;

V - emitir relatório das operações de fornecimento dos Vales-
-Pedágio obrigatórios, na forma a ser definida pela ANTT; e

VI - disponibilizar aos embarcadores o comprovante de compra 
do Vale-Pedágio obrigatório, na forma estabelecida no art. 11 desta 
Resolução.

Art. 11. O comprovante de compra mencionado no inciso II, do 
art. 7º e no inciso VI,do art. 10, conterá, no mínimo, as seguintes 
indicações para cada veículo, porviagem:

I - número de ordem do comprovante de aquisição do Vale-Pe-
dágio obrigatório;
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II - identificação do documento comprobatório de embarque 
utilizado na viagem;

III - data de aquisição do Vale-Pedágio obrigatório;
IV - indicação dos valores das tarifas relacionadas a cada praça 

de pedágio na rotada viagem e o valor total de pedágio; e
V - identificação da categoria - quantidade de eixos - do veículo 

que realizará aviagem.
Art. 12. Na implantação do sistema de arrecadação do Vale-

-Pedágio obrigatório naspraças de pedágio, deverá ser observado 
o seguinte:

I - será de exclusiva responsabilidade da empresa fornecedo-
ra do Vale-Pedágioobrigatório disponibilizar e instalar os softwares 
e equipamentos necessários àimplantação do sistema, não impli-
cando custos adicionais para a operadora de rodoviasob pedágio, 
salvo acordo em contrário, não podendo acarretar reflexo na tarifa 
depedágio;

II - será de responsabilidade da empresa fornecedora do Va-
le-Pedágio obrigatório emâmbito nacional o intercâmbio de infor-
mações entre os sistemas, devendo ser garantidaa sua confidencia-
lidade e segurança, utilizando protocolos de troca de informações 
queatendam as normas aplicáveis, cessando esta responsabilidade 
no momento em que secomplete a recepção dos dados pela opera-
dora de rodovia, a qual passa a seresponsabilizar pela confidencia-
lidade e segurança das informações durante oprocessamento em 
seus próprios sistemas; e

III - as garantias de continuidade de funcionamento adequado 
dos softwares,equipamentos e serviços acessórios ao sistema de in-
formática, bem como aespecificação da política de segurança a ser 
adotada serão definidas em entendimentodireto entre as partes.

TÍTULO V
DA HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS FORNECEDORAS DE 

VALE-PEDÁGIO OBRIGATÓRIO EM ÂMBITO NACIONAL E 
APROVAÇÃO DOS MODELOS E SISTEMAS OPERACIONAIS

Art. 13. Caberá à ANTT habilitar as empresas fornecedoras de 
Vale-Pedágio obrigatório em âmbito nacional e aprovar os respecti-
vos modelos e sistemas operacionais.

Parágrafo único. Considera-se como modelo operacional a for-
ma como se materializa o meio de pagamento antecipado do valor 
correspondente ao pedágio.

Art. 14. Para capacitar-se ao fornecimento do Vale-Pedágio 
obrigatório em âmbito nacional, a empresa deverá apresentar à 
ANTT Pedido de Habilitação, na forma do Anexo I, acompanhado 
dos seguintes documentos:

I - cópia autenticada do contrato ou estatuto social da empresa, 
com as eventuais alterações, no caso de sociedade comercial e, no 
caso de sociedade anônima, da ata de eleição da administração em 
exercício;

II - procuração outorgada ao requerente, caso não seja este re-
presentante legal da empresa;

III - certidões de regularidade para com as Fazendas Estadual e 
Municipal, relativas à sede da empresa;

IV - demonstrativo ou relatório descritivo próprio onde seja de-
talhada a infra-estrutura física e de logística da empresa requerente 
e respectivo modelo operacional de fornecimento do Vale-Pedá-
gio obrigatório, em âmbito nacional, comprovando capacidade de 
atendimento a quaisquer embarcadores e operadoras de rodovias 
sob pedágio;

e V - cronograma de implantação em todas as praças de pedá-
gio existentes no território nacional.

§ 1º Apresentados os documentos referidos no caput deste 
artigo, a análise do pedido de habilitação fica condicionada à ve-
rificação e comprovação, por parte da ANTT, mediante juntada 

ao processo dos comprovantes de pesquisas, com identificação e 
assinatura do funcionário responsável da Agência, da regularida-
de cadastral no CNPJ, da regularidade fiscal da interessada junto à 
Receita Federal do Brasil, à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacio-
nal - PGFN, ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e à 
Seguridade Social - INSS, bem como da inexistência de inscrição na 
Dívida Ativa da ANTT.

§ 2º O demonstrativo referente à capacidade de atendimento 
às operadoras de rodovias sob pedágio, de que trata o inciso IV des-
te artigo, deverá comprovar, também, as alternativas operacionais 
para atendimento às praças de pedágio em que, por força de com-
provada baixa circulação de veículos ou de carência de infra-estru-
tura física ou operacional, seja inviável a implantação do modelo 
em seu formato principal.

Art. 15 Para fins de aprovação do modelo operacional de forne-
cimento do Vale-Pedágio obrigatório em âmbito nacional, a empre-
sa deverá apresentar Certificação de Conformidade, expedida por 
entidade acreditada pelo Ministério de Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio Exterior - MDIC, por meio do Instituto Nacional de Me-
trologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO. (Redação 
dada pela Resolução 3850/2012/DG/ANTT/MT)

Parágrafo único. A certificação das ferramentas tecnológicas 
deve estar em consonância com as normas editadas pela Associa-
ção Brasileira de Normas Técnicas - ABNT que tratam: (Redação 
dada pela Resolução 3850/2012/DG/ANTT/MT)

a) dos procedimentos mínimos de teste e requisitos de qua-
lidade para pacote de software; e (Acrescentado pela Resolução 
3850/2012/DG/ANTT/MT)

b) dos procedimentos que visam estabelecer, implementar, 
operar, monitorar, analisar criticamente, manter e melhorar um 
Sistema de Gestão de Segurança da Informação associado às tecno-
logias utilizadas nas ferramentas tecnológicas que suportam o mo-
delo apresentado. (Acrescentado pela Resolução 3850/DG/2012/
ANTT/MT)

Art. 16. A documentação apresentada juntamente com o pe-
dido de habilitação eaprovação será devolvida caso não atenda ao 
disposto nesta Resolução.

Art. 17. A habilitação e aprovação de que trata este Título não 
poderão serobjeto de qualquer tipo de transferência ou cessão.

Art. 18. Qualquer alteração nas condições de habilitação e 
aprovação de quetrata este Título deverá ser comunicada pela em-
presa fornecedora à ANTT, no prazo detrinta dias de sua ocorrência.

TÍTULO VI
DA SISTEMÁTICA DE COMERCIALIZAÇÃO

Art. 19. O fornecimento do Vale-Pedágio obrigatório se dará 
sob as seguintes condições:

I - os custos incidentes no fornecimento do Vale-Pedágio obri-
gatório serão fixados de comum acordo entre o embarcador e a em-
presa fornecedora; e

II - as condições de repasse do valor das tarifas de pedágio se-
rão estabelecidas de comum acordo entre as operadoras das rodo-
vias pedagiadas e as empresas fornecedoras.

TÍTULO VII
DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES

Art. 20. São considerados infratores sujeitos a multa, de acordo 
com o disposto no art. 5º da Lei nº 10.209, de 2001:

I - o embarcador que não observar as determinações conti-
das no art. 7º desta Resolução, ao qual será aplicada multa de R$ 
550,00 (quinhentos e cinqüenta reais), por veículo, a cada viagem;
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II - a operadora de rodovia sob pedágio, que não observar as 
determinações contidas nos arts. 8º e 9º, desta Resolução, à qual 
será aplicada multa diária de R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta 
reais), a cada infração cometida, cumulativamente; e

III - quem comercializar e/ou utilizar o Vale-Pedágio obrigatório 
em inobservância às disposições do art. 3º desta Resolução, ao qual 
será aplicada multa de R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais), 
por ocorrência.

Art. 21. O descumprimento aos arts. 17 e 18 implica o cance-
lamento da habilitação daempresa fornecedora e da aprovação do 
modelo operacional do Vale-Pedágio obrigatório.

TÍTULO VIII
DA FISCALIZAÇÃO E DO PROCEDIMENTO PARA APLICAÇÃO 

DAS PENALIDADES

Art. 22. A fiscalização poderá ocorrer nas dependências do em-
barcador ou nas rodovias sob pedágio.

§ 1º Nos casos de fiscalização nas dependências do embarca-
dor, serão verificados os documentos de embarque emitidos, os 
registros de transação de aquisição do Vale-Pedágio obrigatório 
ou comprovante de aquisição do Vale-Pedágio obrigatório de que 
tratam os arts. 7º, 10 e 11 desta Resolução, e outros que se façam 
necessários para a efetiva averiguação do fornecimento do Vale-Pe-
dágio obrigatório.

§ 2º Na eventualidade de denúncia, serão assegurados ao de-
nunciante e ao denunciado o efetivo sigilo, nos termos da lei.

Art. 23. Eventuais divergências entre empresas fornecedoras 
do Vale-Pedágioobrigatório em âmbito nacional e operadoras de 
rodovias sob pedágio serão arbitradaspela ANTT, na forma da lei.

Art. 24. Caso a empresa fornecedora do Vale-Pedágio obriga-
tório ou o modelooperacional deixe de atender às respectivas con-
dições de habilitação ou deaprovação será instada a pronunciar-se 
por escrito, no prazo máximo de trinta dias,contados da ciência da 
respectiva intimação, sob pena de, não o fazendo, ter canceladasua 
habilitação.

Art. 25. O processo administrativo objeto de apuração para 
aplicação das penalidades, de que trata este Título, reger-se-á pelas 
disposições contidas na Resolução ANTT nº 442, de 17 de fevereiro 
de 2004.

TÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 26. Ficam vedadas novas concessões e renovações de Regi-
me Especial para o Vale-Pedágio obrigatório.

Parágrafo único. Os Certificados de Regime Especial em vigên-
cia na data da publicação desta Resolução serão aceitos até a data 
de sua validade.

Art. 27. Poderá a ANTT, sempre que julgar oportuno, solicitar 
esclarecimentoscomplementares acerca do Vale-Pedágio obrigató-
rio, inclusive para fins de habilitação,fiscalização e controle.

Art. 28. As empresas já habilitadas pela ANTT ao fornecimento 
do Vale-Pedágioobrigatório deverão adequar-se, no prazo de cento 
e vinte dias, às disposições destaResolução, sob pena de cancela-
mento da sua habilitação.

Art. 29. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Art. 30. Ficam revogadas as Resoluções nº 673, de 4 de agosto 
de 2004, e nº 715, de 31 de agosto de 2004.
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